
 

CIRCULAR Nº. 011/2019-2021 

 
 

Aos: Capítulos e demais organizações filiadas 

Assunto: Informações sobre a suspensão das atividades da Ordem DeMolay em Minas Gerais 

 

Esclarecimentos sobre o Decreto 002 – 2019-2021 do GCEMG de suspensão dos 

trabalhos da Ordem DeMolay de Minas Gerais com duração até 14 de abril, e 

esclarecimentos sobre o CEOD e continuidade das atividades 

 

Estimada Família DeMolay, 

 

Fizemos uma reunião entre Diretoria Executiva do GCEMG e os Mestres Conselheiros Estaduais de Minas 

Gerais nesse fim de semana, além disso também conversamos com os irmãos da comissão organizadora do 

CEOD de Caxambu. Após estas conversas, informamos que, por hora, vamos manter o atual Decreto 002, 

ou seja, ao final dele, no dia 14 de abril, emitiremos outro decreto com relação às atividades da Ordem 

DeMolay em Minas Gerais. Portanto, solicitamos por favor que aguardem até esta data para novas 

informações. 

 

Aproveitamos para ressaltar que estamos acompanhando diuturnamente a evolução do COVID-19 e seus 

impactos na saúde e na economia em nosso país, e, muito em especial, em Minas Gerais, bem como estamos 

acompanhando as decisões dos órgãos oficiais de saúde, logo, caso seja necessária uma decisão prévia à data 

supracitada, não nos furtaremos em emiti-la, dando ampla divulgação a todos os membros da Ordem 

DeMolay Mineira. Da mesma forma, não agiremos sem um embasamento fundamentado em informações 

formais sobre a situação. 

 

Por fim, esperamos que todos estejam participando das atividades da Família DeMolay em Casa, e 

principalmente, se cuidando bem com bastante higiene e limpeza. 

 

Que o Pai Celestial nos ilumine a todos! 

 

Fraternalmente, 

 

Belo Horizonte, 31 de março de 2020. 

 

  

 

 

 

Anderson da Silva Pinto Coelho Calais 

Grande Mestre Estadual 
Pedro Henrique de Abreu Cunha 

Grande Secretário Estadual 

 
 


